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PORTARIA N°11.748, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

"Altera Portaria 11.731/2022, e dá outras
providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Fica alterada a Portaria 11.731 de 30 de maio de 2022, com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica designada a servidora Tania
Regina da Silva Gomes, Agente de Serviços
Gerais, Padrão 03, Nível IIIE, para, a partir de
07/06/2022, exercer o cargo de Agente de
Campo, Padrão 09, Nível 1113, da Diretoria
Municipal de Saúde, fazendo jus à diferença de
vencimentos; em substituição ao titular do cargo
Luiz Guilherme Moreira Alves, ao qual foram
concedidos 20 (vinte) dias de férias
regulamentares e licença saúde, com
fundamento no art. 45, 46, 47 e 48 da Lei
Complementar Municipal n° 2.040/02 e suas
alterações."

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 09 de junho de 2022.

Antonio Manoel i v unior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

akAsk-A
Ana Lucia Rodri:ites Siqueira Barros de atos

Chefe do Departamento de Atos Normativos

Pág ina 1 de 1

http://www.guaira.sp.gov.br

